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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica sustada a aplicação do disposto no Decreto nº 10.134, de 26 de novembro de 

2019, que dispõe sobre a qualificação da política de fomento aos estabelecimentos da rede 

pública de educação infantil no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

É de competência do Congresso Nacional sustar os atos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites da delegação legislativa, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição 

Federal. Com efeito, é dever desta Casa de Leis preservar sua competência legislativa, sob pena de 

grave violação ao princípio da separação e da autonomia dos poderes da República. 

Lamentavelmente, não é a primeira vez que o Executivo tenta ultrapassar os limites legais de sua 

atuação, ao legislar por meio de decreto matéria reservada à discussão e aprovação em lei, o que deve 

ser rechaçado por este Congresso Nacional, com veemência. 

Referido decreto busca incluir no Programa de Parcerias e Investimentos da Presidência da República 

a operação de equipamentos da rede pública de ensino infantil, com base na Lei Federal 13.334/2016. 

Essa norma criou o programa de parcerias com iniciativa privada em empreendimentos públicos de 

infraestrutura, algo que afasta a inclusão de equipamentos da educação. Ainda que pudéssemos admitir 

que a construção de unidades escolares poderiam integrar algo no sentido de infraestrutura, isso numa 

força de argumentação bastante heterodoxa, é claro que esse tipo de participação da iniciativa privada 

jamais ensejaria a aceitação da operação de uma escola infantil financiada pelo Poder Público, por 

exemplo, o que contraria a Lei Maior e a Lei de Diretrizes e Bases, que definem a educação como 

dever do Estado. 

Obviamente que o Presidente da República desbordou dos limites de uma possível delegação 

legislativa, neste caso inexistente na Lei Federal 13.334/2016, utilizada como fundamento para incluir 

a operação de escolas como objeto de parceria entre o Poder Público e a iniciativa privada, matéria 

reservada à autorização legislativa desta Casa. 

Além disso, defendemos que a educação seja uma oferta pública, gratuita e de qualidade social. 

Vemos esse ato como mais uma ação para direcionar o dinheiro público de políticas sociais para o 

lucro privado. 
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Desse modo, deverá ser sustada a aplicação do Decreto nº 10.134/2019. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 2019.  

DEPUTADO ALENCAR SANTANA BRAGA 

PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  
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V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 10.134, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre a qualificação da política de 

fomento aos estabelecimentos da rede pública 

de educação infantil no âmbito do Programa 

de Parcerias de Investimentos da Presidência 

da República. 

 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 73, de 21 de agosto de 2019, do 

Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica a política de fomento aos estabelecimentos da rede pública de 

educação infantil qualificada no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - PPI, para fins de estudos de viabilidade e de alternativas de 

parcerias com a iniciativa privada para construção, modernização e operação de 

estabelecimentos da rede pública de educação infantil dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

Parágrafo único. Os estudos referidos no caput terão por finalidade a estruturação 

de projetos-pilotos, cuja seleção será definida em ato do Secretário Especial do Programa de 

Parcerias de Investimento da Casa Civil da Presidência da República. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 26 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub 

Fernando Wandscheer de Moura Alves 

 

LEI Nº 13.334, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016 
 

Cria o Programa de Parcerias de Investimentos 

- PPI; altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 

2003, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS 

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa de 

Parcerias de Investimentos - PPI, destinado à ampliação e fortalecimento da interação entre o 

Estado e a iniciativa privada por meio da celebração de contratos de parceria para a execução 

de empreendimentos públicos de infraestrutura e de outras medidas de desestatização.  

§ 1º Podem integrar o PPI:  

I - os empreendimentos públicos de infraestrutura em execução ou a serem 

executados por meio de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta e 

indireta da União;  

II - os empreendimentos públicos de infraestrutura que, por delegação ou com o 

fomento da União, sejam executados por meio de contratos de parceria celebrados pela 

administração pública direta ou indireta dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e  
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III - as demais medidas do Programa Nacional de Desestatização a que se refere a 

Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 

IV - as obras e os serviços de engenharia de interesse estratégico. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se contratos de parceria a concessão 

comum, a concessão patrocinada, a concessão administrativa, a concessão regida por 

legislação setorial, a permissão de serviço público, o arrendamento de bem público, a 

concessão de direito real e os outros negócios público-privados que, em função de seu caráter 

estratégico e de sua complexidade, especificidade, volume de investimentos, longo prazo, 

riscos ou incertezas envolvidos, adotem estrutura jurídica semelhante.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html

